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BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., instituicao financeira, com sede na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, n°s 2.041 e 2.235, Bloco A, na Cidade de Sao Paulo, Estado de Séo Paulo, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o n° 90.400.888/0001-42
(“Coordenador Lider”), nos termos do artigo 53 da Instrucdo da Comissao de Valores Mobiliarios (“CVM") n° 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada (“Instrucao CVM 400”), comunica que foi protocolado na CVM, em 24 de junho de 2011, o pedido de registro da 4° Emissao Publica de Debéntures da
Lojas Renner S.A., sociedade por agoes, com sede na Avenida Joaquim Porto Villanova, n° 401, Bairro Jardim Carvalho, na Cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, inscrita no CNPJ/MF sob o n°® 92.754.738/0001-62 (“Emissora” ou “Companhia”), de 30.000 (trinta mil) debéntures nominativas, escriturais,
Féo conversiﬁ\s en(1j agées,)em até duas séries, da espécie quirografaria, com valor nominal unitario de R$10.000,00 (dez mil reais) (“Debéntures”), na data de emissao, qual seja, 15 de julho de 2011 (“Data de Emissao”, “Emissao” e “Oferta”, respectivamente), perfazendo o montante total de R$300.000.000,00
trezentos milhoes de reais).

A quantidade de Debéntures podera ser aumentada, a critério da Emissora, em comum acordo com o Coordenador Lider, em até 20% (vinte por cento) com relagdo a quantidade originalmente oferecida, excluida eventual Opcao de Lote Suplementar (conforme definida abaixo), nos termos do artigo 14,
paragrafo 2°, da Instrucdo CVM 400 (“Debéntures Adicionais” e “Opgéo de Debéntures Adicionais”, respectivamente). A Emissora podera conceder ao Coordenador Lider opcao para distribuicao de um lote suplementar correspondente a, no méaximo, 15% (quinze por cento) da quantidade de Debéntures
originalmente ofelreada, e?clu\’céa eventual Opgéao de Debéntures Adicionais (“Debéntures do Lote Suplementar”) nos termos do artigo 24 da Instrucdo CVM 400 (“Opgao de Lote Suplementar”). As Debéntures Adicionais e as Debéntures do Lote Suplementar serao distribuidas nas mesmas condicoes e preco das
Debéntures inicialmente ofertadas.

1.

SUMARIO DA OFERTA

Apresentamos a seguir um sumaério da Oferta. Este sumério ndo contém todas as informacoes
que um potencial investidor deve considerar antes de decidir investir nas Debéntures.
Para uma melhor compreensao da Oferta, o potencial investidor deve ler cuidadosa e
atentamente todo este Aviso ao Mercado, o Prospecto Preliminar e o Formulario de Referéncia,
conforme definidos abaixo, disponiveis pelos meios indicados neste Aviso ao Mercado,
em especial as informacdes contidas nas secdes “Fatores de Risco” e “Sumario da Emissora -
Informacdes Financeiras - Consolidado” do Prospecto Preliminar e secdes “4.Fatores de Risco”,
"5 Riscos de Mercado” e “3.Informacoes Financeiras Selecionadas” do Formulario de Referéncia,
bem como nas demonstragdes financeiras da Companhia, respectivas notas explicativas e parecer
dos auditores independentes, também incluidos no Prospecto Preliminar.

A presente Oferta encontra-se em andlise e estd sujeita a concessdo do respectivo registro
automético pela CVM, nos termos dos artigos 6-A e 6-B da Instrucdo CVM 400.

Recomenda-se aos investidores interessados que contatem seus consultores juridicos e financeiros
antes de investir nas Debéntures.

Emissora: Lojas Renner S.A.

Valor Mobiliario: Debéntures simples, ndo conversiveis em acdes da quarta emissao.
Coordenador Lider: Banco Santander (Brasil) S.A.

Agente Fiduciario: Oliveira Trust Distribuidora de Titulos e Valores Mobiligrios S.A.

Banco Mandatario: Itati Unibanco S.A.

Agente Escriturador: Itai Corretora de Valores S.A.

Autorizagoes Societarias: A Emissao e a Oferta sao realizadas com base na deliberacao
da reunido do conselho de administracdo da Emissora realizada em 13 de junho de 2011,
cuja ata foi publicada no “Diéario Oficial do Estado do Rio Grande do Sul”, “Jornal do Comércio
de Porto Alegre” e no jornal “Valor Econémico”, em 14 de junho de 2011 e arquivada na Junta
Comercial do Rio Grande do Sul - JUCERGS em 16 de junho de 2011, sob o n° 3478388.
Escritura de Emissao: A Oferta serd regida pela “Escritura Particular da Quarta Emissao
Publica de Debéntures Simples, Ndo Conversiveis em Acoes, da Espécie Quirografaria, em até
Duas Séries, da Lojas Renner S.A.” celebrada em 14 de junho de 2011 entre Lojas Renner
S.A. e Oliveira Trust Distribuidora de Titulos e Valores Mobiliarios S.A., na qualidade de agente
fiduciario e representante dos debenturistas (“Escritura de Emissdo”), conforme alterada
pelo “Instrumento Particular de Primeiro Aditamento & Escritura Particular da Quarta Emissao
Publica de Debéntures Simples, Nao Conversiveis em Acdes, da Espécie Quirografaria, em
até Duas Séries, da Lojas Renner S.A.”, celebrado entre a Emissora e o Agente Fiduciario em
17 de junho de 2011 (“Primeiro Aditamento”). A Escritura de Emiss&o e o Primeiro Aditamento
encontram-se disponiveis para consulta ou cdpia nas sedes da Emissora e do Agente Fiduciario,
nos enderecos indicados no item “2. Prospecto Preliminar” e no item “5. Demais Caracteristicas
da Oferta”.

Colocacgao: As Debéntures serao objeto de distribuicao publica, sob regime de garantia firme de
colocacdo. As Debéntures Adicionais e as Debéntures do Lote Suplementar estardo sujeitas ao
regime de melhores esforcos de colocacéo.

Prazo de Distribui¢ao: O prazo maximo para colocacao publica das Debéntures sera de 6 (seis)
meses, a contar da data da publicacao do Anuncio de Inicio, conforme definido abaixo.

Procedi 1to de Bookbuilding: Procedimento de coleta de intences de investimento,
organizado pelo Coordenador Lider, nos termos dos paragrafos 1° e 2° do artigo 23,
e do artigo 44 da Instrucdo CVM 400, para apurar a demanda pelas debéntures e definir a
Remuneracdo das Debéntures da 12 Série e Remuneracdo das Debéntures da 27 Série,
conforme definidas abaixo (“Procedi 1to de Bookbuilding”).

Valor Total da Emissao: O valor total da Emissao é de R$300.000.000,00 (trezentos milhoes de reais),
na Data de Emisséo, observado que tal montante pode ser aumentado em funcao do exercicio da
Opcao de Debéntures Adicionais e da Opcao do Lote Suplementar.

Valor Nominal Unitario: As Debéntures terdo valor nominal unitario de R$10.000,00
(dez mil reais) na Data de Emiss&o (“Valor Nominal Unitario”).

Opgao de Debéntures Adicionais: A quantidade de Debéntures poderd ser aumentada,
a critério da Emissora, em comum acordo com o Coordenador Lider, em até 20% (vinte por cento)
com relacéo a quantidade originalmente oferecida, excluida eventual Opcéo de Lote Suplementar,
nos termos do artigo 14, paragrafo 2°, da Instrucdo CVM 400. As Debéntures Adicionais serao
distribuidas nas mesmas condicGes e preco das Debéntures inicialmente ofertadas.

Opcao de Lote Suplementar: A Emissora podera conceder ao Coordenador Lider opcao para
distribuicdo de um lote suplementar correspondente a, no maximo, 15% (quinze por cento)
da quantidade de Debéntures originalmente oferecida, excluida eventual Opcéo de Debéntures
Adicionais nos termos do artigo 24 da Instrucao CVM 400. As Debéntures do Lote Suplementar
serdo distribuidas nas mesmas condicoes e preco das Debéntures inicialmente ofertadas.
Conversibilidade: As Debéntures ndo serdo conversiveis em acoes de emissao da Emissora ou
de qualquer outra companhia.

Espécie: As Debéntures sao da espécie quirografaria e nao conferirdo qualquer privilégio
especial ou geral a seus titulares, bem como nao seré segregado nenhum dos bens da Emissora
em particular para garantir os Debenturistas em caso de necessidade de execucao judicial ou
extrajudicial das obrigacoes da Emissora decorrentes das Debéntures.

Séries: A Emissao seré realizada em até 2 (duas) séries, sendo que a quantidade de Debéntures
a ser alocada em cada série sera definida de comum acordo entre a Emissora e o Coordenador
Lider, de acordo com a demanda pelas Debéntures apurada por meio de Procedimento de
Bookbuilding.

As Debéntures alocadas na 12 série séo doravante denominadas “Debéntures da 12 Séri
Debéntures alocadas na 2? série sdo doravante denominadas “Debéntures da 2 Série”.
Qualquer uma das duas séries poderad nao ser emitida, hipdtese em que a totalidade das
Debéntures serd emitida em série Unica, a depender do resultado do Procedimento de
Bookbuilding.

Forma de Subscricdo: As Debéntures serdo subscritas no mercado primario por seu Valor
Nominal Unitario, corrigido pro rata temporis, desde a Data de Emissao até a data da efetiva
integralizacdo, acrescido da Remuneracdo das Debéntures da 1° Série e Remuneracdo das
Debéntures da 22 Série (conforme abaixo definidas), conforme o caso, obedecido o valor
correspondente a cada uma das séries, definida em Procedimento de Bookbuilding.
Integralizacao: A integralizacao das Debéntures da 12 Série serd a vista, na data de subscricao,
em moeda corrente nacional, pelo Valor Nominal Unitario, acrescido da Remuneracao das
Debéntures da 12 Série, a partir da Data de Emissao. A integralizacao das Debéntures da 22 Série
serd a vista, na data de subscricdo, em moeda corrente nacional, pelo Valor Nominal Unitério
Atualizado das Debéntures da 22 Série, acrescido da Remuneracéo das Debéntures da 22 Série,
a partir da Data de Emissao.

Negociacdo: As Debéntures serdo registradas para distribuicio no mercado primario e
para negociacdo no mercado secundario, respectivamente: (i) por meio do SDT - Mddulo de
Distribuicao de Titulos e do SND - Modulo Nacional de Debéntures, ambos administrados e
operacionalizados pela CETIP S.A. - Balcao Organizado de Ativos e Derivativos (“CETIP”), sendo
a distribuicdo e negociacdo liquidadas e as Debéntures custodiadas eletronicamente na CETIP;
e/ou (i) por meio do DDA - Sistema de Distribuicdo de Ativos (“DDA") e do Sistema BOVESPAFIX,
respectivamente, ambos administrados e operacionalizados pela BM&FBOVESPA S.A. -
Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros (“BM&FBOVESPA”), sendo as Debéntures liquidadas e
custodiadas na BM&FBOVESPA.

Data de Emissao: Para todos os efeitos legais, a data de emissdo das Debéntures seréd o dia
15 de julho de 2011.

Prazo e Data de Vencimento das Debéntures da 12 Série: O prazo de vencimento das
Debéntures da 12 Série serd de 5 (cinco) anos contados da Data de Emissao, vencendo-se,
portanto, em 15 de julho de 2016 (“Data de Vencimento das Debéntures da 12 Série”).
Prazo e Data de Vencimento das Debéntures da 22 Série: O prazo de vencimento das
Debéntures da 22 Série sera de 6 (seis) anos contados da Data de Emissao, vencendo-se, portanto,
em 15 de julho de 2017 (“Data de Vencimento das Debéntures da 22 Série”).

Amortizacdo das Debéntures da 12 Série: O Valor Nominal Unitério das Debéntures da 1% Série
serd amortizado conforme indicado na tabela a seguir:

Percentual do Valor Nominal Valor por Debénture da
Data da Amortizacao %’:?63,228?;: gae :E:nsgiaeo 12 Sérig a ser amortizado
a ser Amortizado (em RS)
15 de julho de 2015 50,0% R$ 5.000,00
15 de julho de 2016 50,0% R$ 5.000,00
100,0% R$ 10.000,00

Amortizacao das Debéntures da 2 Série: O Valor Nominal Unitario atualizado das Debéntures
da 22 Série sera amortizado conforme indicado na tabela a seguir:

Percentual do Valor Nominal
Unitario na Data de Emissao

Valor por Debénture da

Data da Amortizacao 22 Série a ser amortizado

Debéntur: 22 Séril
R il (em RS)
15 de julho de 2015 33,33% R$ 3.333,00
15 de julho de 2016 33,33% R$ 3.333,00
15 de julho de 2017 33,34% R$ 3.334,00
100,00% R$ 10.000,00

Atualizacao Monetaria das Debéntures da 12 Série: O Valor Nominal Unitario das Debéntures
da 12 Série néo sera atualizado.

Remuneracao das Debéntures da 12 Série: A partir da Data de Emissao, as Debéntures da
12 Série fardo jus a uma remuneracao correspondente a 100% (cem por cento) da variacao
acumulada das taxas médias diarias dos DI - Depositos Interfinanceiros de um dia, extra grupo
("Taxas DI”), acrescida exponencialmente a uma sobretaxa maxima equivalente a 1,35%
(um inteiro e trinta e cinco centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta
e dois) dias uteis, a ser definida em Procedimento de Bookbuilding, calculada de forma
exponencial e cumulativa pro rata temporis por dias Uteis decorridos, incidentes sobre o
Valor Nominal Unitério das Debéntures da 12 Série, no periodo de capitalizacdo da 1% Série
(“Remuneracao das Debéntures da 12 Série”).

Pagamento da Remuneracao das Debéntures da 1° Série: O pagamento da Remuneracdo
das Debéntures da 12 Série serd feito semestralmente, e sera incidente sobre o Valor Nominal
Unitério das Debéntures da 12 Série ou sobre o saldo do Valor Nominal das Debéntures da
12 Série, conforme aplicavel, a partir da Data de Emissao ou da data do pagamento da Remuneragao
das Debéntures da 12 Série imediatamente anterior, conforme aplicavel, conforme tabela abaixo.

P 1to da Remuneracao das Debéntures da 12 Série
15 de janeiro de 2012
15 de julho de 2012
15 de janeiro de 2013
15 de julho de 2013
15 de janeiro de 2014
15 de julho de 2014
15 de janeiro de 2015
15 de julho de 2015
15 de janeiro de 2016
15 de julho de 2016

Atualizacdo Monetaria das Debéntures da 22 Série: As Debéntures da 2 Série terdo o seu
Valor Nominal Unitério atualizado a partir da Data de Emissao, pelo IPCA - Indice de Precos ao
Consumidor Amplo (“IPCA”), divulgado pelo IBGE, apurado e divulgado pelo IBGE - Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatistica (“Atualizacdo Monetaria das Debéntures da 22 Série”),
sendo o produto da Atualizacdo Monetaria da 22 Série incorporado ao Valor Nominal Unitario
das Debéntures da 22 Série automaticamente, segundo a féormula descrita na Escritura de Emissao
(“Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da 2 Série”).

Periodicidade e Valor de Pagamento da Atualizacdo Monetaria das Debéntures da
22 Série: A Atualizacdo Monetaria das Debéntures da 27 Série serd paga juntamente com o
Valor Nominal Unitario, e na proporcao do Valor Nominal Unitario, exclusivamente: (i) nas
datas de Amortizacdo da 22 Série, conforme tabela abaixo; e/ou (ii) na ocorréncia de alguma
das hipéteses de vencimento antecipado das Debéntures; e/ou (iii) na Data de Vencimento
das Debéntures da 22 Série.

Pag da Atualizacao Monetaria da 22 Série
15 de julho de 2015
15 de julho de 2016
15 de julho de 2017

Remuneracado das Debéntures da 22 Série: A partir da Data de Emisséo, as Debéntures da
22 Série farao jus a uma remuneracao, a ser definida em Procedimento de Bookbuilding, com
taxa maxima equivalente a 1,45% (um inteiro e quarenta e cinco centésimos por cento) ao ano,
base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias Uteis, acrescida exponencialmente & média aritmética
das taxas anuais indicativas divulgadas pela ANBIMA - Associacdo Brasileira de Entidades dos
Mercados Financeiro e de Capitais para o cupom das Notas do Tesouro Nacional - série B com
vencimento em 15 de maio de 2017, taxa essa a ser apurada 3 (trés) dias Uteis antes da data
de realizacdo do Procedimento de Bookbuilding. A Remuneracao das Debéntures da 22 Série,
definida de acordo com o Procedimento de Bookbuilding, incidira sobre o Valor Nominal Unitério
Atualizado das Debéntures da 22 Série ou sobre o saldo do Valor Nominal Atualizado das
Debéntures da 22 Série, conforme aplicavel, a partir da Data de Emissao ou da data do ultimo
pagamento da Remuneracao das Debéntures da 22 Série, conforme o caso, e pagos ao final de
cada periodo de capitalizacdo das Debéntures da 2¢ Série, calculados em regime de capitalizacao
composta de forma pro rata temporis por dias Uteis (“Remuneracao das Debéntures
da 2° Série”).

Pagamento da Remuneracdo das Debéntures da 22 Série: O pagamento da Remuneracao
das Debéntures da 22 Série sera feito anualmente e sera incidente sobre o Valor Nominal
Unitério Atualizado das Debéntures da 2 Série ou sobre o saldo do Valor Nominal Atualizado
das Debéntures da 22 Série, conforme aplicavel, a partir da Data de Emissdo ou da data do
pagamento da Remuneracao das Debéntures da 22 Série imediatamente anterior, conforme
aplicavel, conforme tabela abaixo.

Pag 1to da Remuneracao das Debéntures da 2° Série
15 de julho de 2012
15 de julho de 2013
15 de julho de 2014
15 de julho de 2015
15 de julho de 2016
15 de julho de 2017

Repactuacao: Nao havera repactuacao programada.

Resgate Antecipado: As Debéntures nao poderdo ser resgatadas antecipadamente pela
Emissora, exceto caso ndo haja acordo sobre a taxa substitutiva das Taxas DI, para as Debéntures
da 1° Série, ou a taxa substitutiva do IPCA, para as Debéntures da 22 Série, conforme o caso,
entre a Emissora e os debenturistas da 12 Série ou os debenturistas da 22 Série, conforme o
caso, representando, no minimo, 75% (setenta e cinco por cento) das Debéntures em circulacdo
da 12 Série ou das Debéntures em circulacao da 2* Série, conforme o caso, nos termos da
Escritura de Emissao.

Aquisicao Facultativa: A Emissora podera, a qualquer tempo, adquirir as Debéntures
em circulacdo, nos termos do paragrafo 2°, do artigo 55, da Lei das Sociedades por Acoes.
As Debéntures objeto de tal aquisicdo poderao ser canceladas a qualquer momento, permanecer
em tesouraria da Emissora, ou ser colocadas novamente no mercado. As Debéntures adquiridas
pela Emissora para permanéncia em tesouraria, quando recolocadas no mercado, fardo jus a
mesma remuneracao das demais Debéntures em circulacao, observadas as caracteristicas de sua
respectiva série.

Quoruns de Deliberacao: Nas deliberacoes da Assembleia Geral de Debenturistas (“AGD") de
cada uma das séries, a cada Debénture caberd um voto, admitida a constituicao de mandatario,
Debenturista ou ndo. Observado o disposto neste item, as alteracdes nas caracteristicas
e condicdes das Debéntures e da Emissao deverdo ser aprovadas por Debenturistas que
representem, no minimo, 75% (setenta e cinco por cento) das Debéntures em circulacao
da 12 Série e 75% (setenta e cinco por cento) das Debéntures em circulacéo da 22 Série, observado
que alteraces na remuneracao, nas datas de pagamento da remuneracdo, nas condicoes
de prazo, amortizacao e espécie das Debéntures, nas clausulas de vencimento antecipado,
bem como alteracdes a qualquer quorum de deliberacdo previsto na Escritura de Emissao,
com exce¢ao de outro quérum previsto na Escritura de Emissao, deverdo contar com a aprovacao
de debenturistas representando 90% (noventa por cento) das Debéntures em circulacdo da
12 Série e 90% (noventa por cento) das Debéntures em circulacdo da 2* Série. As alteracoes
das disposicoes estabelecidas neste item deverdo ser aprovadas, seja em primeira convocacao
da AGD, seja em qualquer outra subsequente, por debenturistas que representem 90%
(noventa por cento) das Debéntures em Circulacdo da 12 Série e 90% (noventa por cento) das
Debéntures em Circulacao da 22 Série.

Destinacdo dos Recursos: Os recursos obtidos pela Emissora por meio da Emissao serao
destinados a otimizacdo da estrutura de capital da Emissora.

Os recursos liquidos obtidos com a Emissao destinam-se a proporcionar a manutencao de
um nivel adequado de caixa pela Emissora e ao financiamento da sua estratégia de expansao
organica para os proximos anos, incluindo a abertura de novas lojas, reformas de lojas existentes
e implantacao de novos centros de distribuicao.

Enquanto nao forem aplicados pela Emissora na expansao de suas atividades, conforme descrito
acima, os recursos decorrentes da Emisséo serdo investidos pela Emissora de acordo com suas
politicas de investimentos de recursos.

A realizacdo da Emissao causara impactos na situacado patrimonial e financeira da Emissora,
considerando a utilizacdo dos recursos de acordo com o previsto acima. Para informacoes
adicionais e avaliacao sobre o impacto em situacao patrimonial dos recursos liquidos auferidos
pela Emissora em decorréncia da Emissao, veja a secao “Capitalizacdo” na pagina 63 do
Prospecto Preliminar.

Publico-Alvo: As Debéntures serdo colocadas junto a investidores brasileiros, principalmente
administradores de recursos, fundos de penséo e seguradoras. Sera admitida a aquisicdo de
Debéntures por Pessoas Vinculadas, conforme definido abaixo. Para descrico do risco associado
a aquisicao de Debéntures por Pessoas Vinculadas, vide secao “Fatores de Risco”, item “Risco
relativo a participacéo de Pessoas Vinculadas na Oferta” na pagina 60 do Prospecto Preliminar.
Pessoas Vinculadas: Investidores que sejam (a) controladores ou administradores da Emissora;
(b) controladores ou administradores do Coordenador Lider; e (c) outras pessoas vinculadas
a Oferta, bem como os cénjuges ou companheiros, ascendentes, descendentes e colaterais
até o segundo grau de cada uma das pessoas referidas nos itens (a), (b) ou (c). Para maiores
informacoes vide a secao “Fatores de Risco”, item “Risco relativo a participacdo de Pessoas
Vinculadas na Oferta” na pagina 60 do Prospecto Preliminar.

Fatores de Risco: Para avaliacgdo dos riscos associados ao investimento nas Debéntures,
os investidores deverdo ler a secao “Fatores de Risco”, nas paginas 58 a 60 no Prospecto
Preliminar. Adicionalmente, para uma descricdo completa de todos os riscos associados a
Emissora, os investidores deverao ler as secdes “4. Fatores de Risco” e “5. Riscos de Mercado”
do Formulario de Referéncia.

Declaracdo de Inadequacdo de Investimento: A presente Oferta nao é adequada aos
investidores que: (i) ndo tenham profundo conhecimento dos riscos envolvidos na operagao
ou que nao tenham acesso & consultoria especializada; e (ii) necessitem de liquidez
consideravel com relacao aos titulos adquiridos, uma vez que a negociacao de Debéntures no
mercado secundério brasileiro é restrita. Para a adequada avaliagdo dos riscos associados ao
investimento nas Debéntures, os investidores deverdo ler a secdo “Fatores de Risco”, na
pagina 58 do Prospecto Preliminar e as secoes “4. Fatores de Risco” e “5. Riscos de Mercado”
do Formulario de Referéncia.

Demais Caracteristicas da Emissdo: As demais caracteristicas das Debéntures encontram-se
descritas no Prospecto Preliminar.

PROSPECTO PRELIMINAR
O prospecto preliminar da Emissao (“Prospecto Preliminar”) estd, nesta data, disponivel nos
enderecos e paginas da rede mundial de computadores abaixo descritos:

LOJAS RENNER S.A.

Avenida Joaquim Porto Villanova, n° 401, CEP 91410-400, Porto Alegre - RS

At.: Sra. Paula Melo - Gerente Financeiro

Telefone: (51) 2121-7153 - Fax: (51) 2121-7160

E-mail: paula.melo@Ilojasrenner.com.br

Site: www.lojasrenner.com.br/ri (Neste website acessar, “Arquivos CVM", “ITR, DFP, FR e
outros” e, em seguida, o item “Prospecto Preliminar da 4* Emissao de Debéntures”)

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, n° 2.041 e 2.235, CEP 04543-011, Sao Paulo - SP
At.: Sr. Ricardo Leoni

Telefone: (11) 3012-7195 - Fax: (11) 3012-7195

E-mail: ricardoc@santander.com.br

Site: www.santander.com.br/prospectos (Neste website, clicar em “Prospecto Preliminar
de Distribuicao Publica da 4° Emissao de Debéntures da Lojas Renner S.A.")

COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS - CVM

Rua Sete de Setembro, n® 111, 5° andar, CEP 20050-005, Rio de Janeiro - RJ

Rua Cincinato Braga, n° 340, 2°, 3° e 4° andares, CEP 01333-010, Sao Paulo - SP

Site: http://www.cvm.gov.br (Neste website acessar “Acesso Rapido” e, posteriormente,
“ITR, DFP, IAN, IPE, FC. FR e outras informacdes”. No link buscar por “Lojas Renner S.A.” e
clicar em “Prospecto de Distribuicao Publica”)

CETIP S.A. - BALCAO ORGANIZADO DE ATIVOS E DERIVATIVOS

Avenida Republica do Chile, n° 230, 11° andar, CEP 20031-170, Rio de Janeiro - RJ

Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 1.663, 1° andar, CEP 01452-001 S&o Paulo - SP

Site: www.cetip.com.br/informacao_tecnica/prospectos_debentures.asp

(Neste website acessar “Prospecto” na linha “Lojas Renner S.A.")

BM&FBOVESPA S.A. - BOLSA DE VALORES, MERCADORIAS E FUTUROS

Praca Antonio Prado, n° 48, CEP 01010-010, Sao Paulo - SP

Rua XV de Novembro, n° 275, CEP 01013-001, Sao Paulo - SP

Site: http://www.bmfbovespa.com.br (Neste website acessar, na pagina inicial,
“Empresas Listadas” e digitar “Lojas Renner S.A.” no campo disponivel. Em seguida acessar
“Informacoes Relevantes” e, posteriormente, “Prospecto”)

O Prospecto Preliminar encontra-se a disposicao dos interessados na CVM. Exemplares impressos
do Prospecto Preliminar estdo disponiveis para retirada, pelos interessados, junto aos enderegos
da Emissora e do Coordenador Lider.

DATAS ESTIMADAS E LOCAIS DE DIVULGACAO DA DISTRIBUIQAO

A Emissora e o Coordenador Lider realizardo a divulgacdo da Emissdo a partir da data de
publicacdo deste Aviso ao Mercado, até a data de realizacao do Procedimento de Bookbuilding.
As apresentacoes aos potenciais investidores estao programadas para realizar-se entre os dias
27 de junho de 2011 e 01 de julho de 2011. Para informacdes adicionais sobre as Debéntures,
a Emissao e/ou sobre a Emissora, os investidores interessados deverdo contatar a Emissora e/ou
o Coordenador Lider.

A Emissdo somente terd inicio apdés a concessao do respectivo registro pela CVM,
a publicacédo do anuncio de inicio (“Antncio de Inicio”) e a disponibilizacdo, aos investidores,
da verséo definitiva do prospecto da Oferta (“Prospecto Definitivo”).

O Anuncio de Inicio e 0 anuincio de encerramento da Emissao (“Anuncio de Encerramento”)
serdo publicados no “Diério Oficial do Estado do Rio Grande do Sul”, “Jornal do Comércio de
Porto Alegre” e no jornal “Valor Econémico”.

CRONOGRAMA DAS ETAPAS DA OFERTA
A Oferta seguira o cronograma tentativo abaixo:

Ordem dos Data
Eventos Eventos Prevista*
1 Reunido do Conselho de Administracdo que aprovou a Oferta 13/06/2011
2 Protocolo Inicial da Oferta na CVM 24/06/2011
3 Publicacdo do Aviso ao Mercado 27/06/2011

Disponibilizacdo do Prospecto Preliminar ao publico investidor
Inicio das apresentacdes para potenciais investidores

4 Encerramento das apresentacdes para potenciais investidores 01/07/2011
5 Procedimento de Bookbuilding 20/07/2011
6 Obtencao do Registro da Oferta na CVM 26/07/2011
7 Publicacao do Anuncio de Inicio 28/07/2011
Disponibilizacdo do Prospecto Definitivo
Inicio da Oferta
8 Liquidacao Financeira da Oferta 28/07/2011
9 Publicacdo do Anuncio de Encerramento 01/08/2011

Encerramento da Oferta

* As datas previstas para os eventos futuros séo meramente indicativas e estdo sujeitas a
alteracoes, antecipacoes e atrasos.

REGIME DE COLOCAQAO E PLANO DA OFERTA

O Coordenador Lider realizara a distribuicdo publica da totalidade das Debéntures, sob regime
de garantia firme de colocacao, no montante de R$300.000.000,00 (trezentos milhdes de reais),
e ndo a determinada série das Debéntures, de forma que, no caso de exercicio da garantia
firme, o Coordenador Lider podera optar por exercé-la em relacéo a qualquer uma das séries das
Debéntures ou mesmo em relacdo a ambas, a seu exclusivo critério. A s Debéntures Adicionais
e as Debéntures do Lote Suplementar estarao sujeitas ao regime de melhores esforcos de
colocacao.

O prazo maximo para colocacdo publica das Debéntures sera de 6 (seis) meses, a contar da data
da publicacdo do Anuncio de Inicio.

A garantia firme prestada pelo Coordenador Lider permanecera valida até o dia 15 de agosto de 2011,
podendo ser prorrogada de comum acordo pelas Partes.

A colocacao publica das Debéntures somente tera inicio ap6s a concessao do registro da Emissao
das Debéntures pela CVM, a disponibilizacdo do Prospecto Definitivo aos investidores e a
publicacao do Anuncio de Inicio. A subscricao e a integralizacdo das Debéntures observaréo os
procedimentos previstos no regulamento de operacdes da CETIP e da BM&FBOVESPA.

Anteriormente a obtencdo do registro da Oferta na CVM, o Coordenador Lider realizard a
coleta de intengdes de investimento junto a potenciais investidores e disponibilizara ao publico
o Prospecto Preliminar.

N&o havera preferéncia para subscricdo das Debéntures pelos atuais acionistas da Emissora.
Na&o sera firmado contrato de estabilizacdo de preco das Debéntures.

Observadas as disposicoes da regulamentacéo aplicavel, o Coordenador Lider devera realizar a
distribuicdo publica das Debéntures conforme plano de distribuicdo adotado em consonéncia
com o disposto no §3° do artigo 33 da Instrucdo CVM 400, de forma a assegurar: (i) que o
tratamento conferido aos investidores seja justo e equitativo; (ii) a adequacéo do investimento
ao perfil de risco dos respectivos clientes do Coordenador Lider; e (iii) que os representantes
de venda do Coordenador Lider recebam previamente o exemplar dos Prospectos, para leitura
obrigatéria, e que suas duvidas possam ser esclarecidas por pessoas designadas pelo Coordenador
Lider. O plano de distribuicdo sera fixado nos seguintes termos: (i) apos a obtencao do registro da
Oferta na CVM, sera publicado o respectivo Anuncio de Inicio e disponibilizado aos investidores o
Prospecto Definitivo; e (i) nao existirao lotes maximos ou minimos de subscricao das Debéntures.

N&o havera reservas para subscricao ou aquisicdo das Debéntures.

O Coordenador Lider podera revender, até a data de publicacdo do Anuncio de Encerramento,
as Debéntures subscritas em virtude do exercicio da garantia firme de colocacao por preco néo
superior ao Valor Nominal, acrescido da Remuneracdo entre a Data de Emisséo e a data de
revenda. A revenda das Debéntures pelo Coordenador Lider, apés a publicacdo do Anuncio de
Encerramento, podera ser feita pelo preco a ser apurado de acordo com as condi¢des de mercado
verificadas a época. A revenda das Debéntures, conforme aqui mencionada, devera ser efetuada
respeitada a regulamentacao aplicavel.

INFORMACOES SOBRE O PROCEDIMENTO DE BOOKBUILDING

A Remuneracéo das Debéntures seré definida no Procedimento de Bookbuilding, a ser realizado
apos a publicacdo deste Aviso ao Mercado. O Procedimento de Bookbuilding sera conduzido
pelo Coordenador Lider para verificacdo, junto a investidores, da demanda pelas Debéntures,
por meio da coleta de intencdes de investimento.

DEMAIS CARACTERISTICAS DA OFERTA
As demais caracteristicas das Debéntures encontram-se descritas no Prospecto Preliminar.

AGENTE FIDUCIARIO . .

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A.
Avenida das Américas, n° 500, Bloco 13, Grupo 205, CEP 22640-100, Rio de Janeiro - RJ
At.: Sr. Gustavo Dezouzart Teixeira Pinto

Telefone: (21) 3514-0000 - Fax: (21) 3514-0099

E-mail: gustavo@oliveiratrust.com.br e agente@oliveiratrust.com.br

BANCO MANDATARIO

ITAU UNIBANCO S.A.

Avenida Engenheiro Armando de Arruda Pereira, n°® 707, 10° andar, Lado Azul, CEP 04309-010,
Sao Paulo - SP

At.: Sra. Claudia A. Germano Vasconcellos

Telefone: (11) 5029-1910 - Fax: (11) 5029-1920

E-mail: claudia.vasconcellos@itau-unibanco.com.br

AGENTE ESCRITURADOR

ITAU CORRETORA DE VALORES S.A.

Avenida Engenheiro Armando de Arruda Pereira, n° 707, 10° andar, Lado Azul, CEP 04309-010,
Sao Paulo - SP

At.: Sra. Claudia A. Germano Vasconcellos

Telefone: (11) 5029-1910 - Fax: (11) 5029-1920

E-mail: claudia.vasconcellos@itau-unibanco.com.br

INFORMACOES COMPLEMENTARES

A Emisséo esta sujeita a andlise e registro por parte da CVM. Informagdes complementares sobre
as Debéntures, a Emisséo e/ou a Emissora poderao ser obtidas junto a Emissora e ao Coordenador
Lider, nos enderecos indicados neste Aviso ao Mercado. As informacdes constantes do Prospecto
Preliminar estdo sujeitas a analise da CVM, bem como a complementacdo e alteragoes.
O Prospecto Definitivo sera disponibilizado aos investidores nos locais referidos acima, a partir da
data de publicacdo do Antncio de Inicio. As informacdes relativas as Debéntures, a Emisséo e a
Emissora estao detalhadas no Prospecto Preliminar.

OREGISTRO DA EMISSAO NAO IMPLICA, POR PARTE DA CVM, GARANTIA DE VERACIDADE
DAS INFORMACOES PRESTADAS OU EM JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DA
EMISSORA, BEM COMO SOBRE AS DEBENTURES A SEREM DISTRIBUIDAS.

LEIA O PROSPECTO EM CONJUNTO COM O FORMULARIO DE REFERENCIA DA EMISSORA,
ANTES DE ACEITAR A OFERTA.

A(O) presente oferta publica (programa) foi elaborada(o) de acordo com as normas de Regulagdo e Melhores Praticas da ANBIMA para as Ofertas Publicas de Distribuicdo e Aquisicdo de Valores Mobiliarios, atendendo, assim, a(o) presente oferta publica (programa),
aos padrdes minimos de informacdo exigidos pela ANBIMA, ndo cabendo & ANBIMA qualquer responsabilidade pelas referidas informacoes, pela qualidade da emissora e/ou ofertantes, das Instituicées Participantes e dos valores mobiliarios objeto da(o) oferta
publica (programa). Este selo ndo implica recomendacéo de investimento. O registro ou analise prévia da presente distribuicdo nao implica, por parte da ANBIMA, garantia da veracidade das informacdes prestadas ou julgamento sobre a qualidade da companhia emissora,

ANBIMA bem como sobre os valores mobiliarios a serem distribuidos.

COORDENADOR LiDER

& Santander

GLOBAL BANKING & MARKETS

*LUZ






